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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Z. REGIÃO 

PJUCb5O RL/iP 656/72  PJoO D UUíC D S. 1 NTO NCO-

NIO DI LVRGER M 
ACÓRDÃO 	

/ 73 

V 1 5 T O 5, relatados e discutidos estes au 

tos de recurso ordinrjo ( Processo TRT/SP 656/72) da Comarca - 

de Santo Antnio de Leverger, Estado do Mato Grosso, em que fi- 

uram como recorrente PLHIRO PON.cJ Dn JRR1JDA e corno recorrido 

NIL?(jN LLS iJ 5[LV. 

J O 1) ki M os JuIzes da Segunda Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, por unanimida-

de de votos, negar provimento ao recurso, rejeitada a preilmin 

aruida. 

Custas na forma da lei. 

A reciamaço nostulada por Milton Alves 	d 

Silva, que alegou ter sido admitido para os serviços da Usina 

ric, em 24 de julho de 1939, como Bncarregado Geral, foi julg 

da procedenteem narte, para condenar o reclamado a Daar 	ao 

referido demandante verbas relativas a indenizaço, férias, 13 

salrio ( dois) e ainda os acrecimos relativos ao Prejulgado n 

20/66, em inioortncias determinadas, deveado ainda aurar-se em 
1. AC -1-1 
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PRoot3o IT/p 656/72 	 le. 2.- 

ACÓRDÃO 

em execução de sentença diferenças salariais de dois anos, con-

forme v. deciso de fis. 71/77. 

Iostrando-se i.nconformado, recorre o reclam, 

a fis. 85, 

 

objetivaqd3 em suas razcs de fie. 86/98 a refor 

ma do julgado. 

Contraminutando o apelo, o recorrido argi 

a "preliminar" de desevço nelo fato de o de ósito da condenaça 

no ter sido feito na coata vinculada. 

dou.ta Procuredorja manifestou-se nelo aco-

lhimento da " preliminar" de deserço. Mas, se conhecido o ape-

lo, e )elo seu inrnrovimento. 

o rejjt - rjo1 

J O ? O 

O dep 

sito foi feito em mios do scrivo do Cartrio e posteriormente 

recolhido a Agencia do Banco do Brasil 5/A de Cujb. 

Em se tratando de centros menos desenvolvi - 

dos, rio se nade exigir rigorismo para atos dessa natureza. O 

que interessa, é que o juízo ficou garantido para admitir o re-

curso, atingindo-se, portanto, o objetivo da leI. 

m conseuncia, conheço do anelo ordinrio. 

1-AC-1.1 	 ier itoinite , neoovin.ento. 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
-3 

ACÓRDÃO 	 1roc. n9 T.S.T.-1RR-2.350/7 

ç.1a.'I-l.BO/T5) 

E/SL01) R2JL0 i IVISL - jxerccio do ile 

gal "TRUCK SYSTEM e sucessão empresa - 

rial com os anus trabalhistas comprova-

damerite a cargo do sucedido (cutorgant€ 

-vendedor) .iescisão indireta. 

evista não conhecida. 

LI 
	 Vistos, relatados e discutidos estes autos do recur- 

so de revista n9 T.S.'1.-R-2.35G/73, em que é Recorrente 1-ALM 

O FONCE DE ARRUDA e Recorrido MILT0. Al,VES DA SILVA. 

O reclamante pleiteia rescisão indireta de contrato 

com pagamento de indenização, aviso-prévio, 5 férias, 1Y9 sal 

rio - 2 períodos, saJrio família de 4 filhos (5 anos),  5 ano 

de sa1rio e Frejulgado 20/66 do T.S.T. 

Alega ter sido admitido para os serviços da Usina 1 1 
íric, em 24 de julho de 	como encarregado geral. 

Foi julgada procedente em parte, a reclamat6ria para 

condenar o reclamado a pagar o referido demandante verbas rela 

tivas a indenização, férias, 19 sa1rio (dois) e ainda os 

acrscinios relativos ao Prejulgado n9 20/66 do T.S.T, em ira - 

portncias determinadas, devendo ainda apurar-se, em execuçãot 

de sentença, as diferenças salariais de dois anos. 

Inconformado recorre o reclamado objetivando a refoj 

ma do julgado. 

A Segunda Turma do TRT da 2a. Região, rejeitou a 

1  Preliminar" de deserção, tendo -  en -vista ter sido o dep6sito 

em mãos do Escrivão do Cart6rio e posteri®nent-e reco1id0 

agncia do Banco do Brasil S/A de Cuiabá. 

No mérito, confirmou a v. decisão de primeira iosi 

PaioI do acórdão - 1 SI - 7 
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Froc. n9 T.S.T.R-2.)5O/73 

cia. 

decorre o reclamado alegando violação de lei e diver 

gancia jurisprudencial. 

Manifesta-se a douta Procuradoria Geral pelo no 

conhecimento ou provimento da Revista. 

É o reiat6rio. 

VOTO 

Nào conheço do recurso, por no configurados os pres 

supostos do seu einbasamento jur{dico. 

Restou plenamente configurada a falta grave patronal 

pelo exerc{cio do ilegal "TRUCK SYSTEMrI,  sistema altamente re 

prov.vel no nosso Direito Positivo. 

nerge, ainda, claramente, das provas dos autos, 	a 

sucesso empresarial, com os anus trabalhistas comprovadamente 

a cargo do sucedido, isto é , a cargo do outorgante-vendedor, 

iALMIRO PONCE DE AiRUDA (doc. de fls. 35/36 v.), o que consti- 

por si s6, causa rescisiva. 

Io cabe a esta tnstncia o revolvimento de provas e 

to somente em respeito à Justiça é de se esclarecer que a da-

ta da admissão do reclamante foi apurada pelos depoimentos pes 

soais e provas testemunhais e nao pela Carteira Frofissional 1 

(coc. de fi. 24 , grosseiramente adulterada, send9, ainda, de 

se ressaltar que a anotação do salário do reclamante, na mesm 

esta em cruzeiros, moeda essa que s6 foi institu{da como unida 

c monetra brasileira, em 5 de outubro de 1942, pelo Decreto 

-lei n 9  i.791. 

Caberia ao reclamado, chamar à lide o seu antecessor, 

Virginio Nunes Ferraz Jinior, que lhe vendeu a Usina Arica, em 

28 de maio de 1.963, conforme consta da certidão de fi. 35 "in 

fin& e, se no o fez e no o alegou, sequer, em nenhum momento 

TST - 323 
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Proc. n9 T.S.T.-RR-2.350/73 

do processo, presume-se que, nessa primeira sucessão, ta1nbm, 

chamou para si os encargos trabalhistas, bem como, expressa - 

mente, o fez na segunda, conforme nos da noticia a certicio 1 

de fie. 35/36 v. Como sabiazriente nos ensina o brocardo 1atinc 

11 dormientibus non succurrit jus. 

Restar-lhe-ia, todavia e ainda, o rcmdio legal da 

ação regressiva contra o seu sucedido, Virginio Nunes Ferraz' 

Jimnior, dependendo, naturalmente, dos termos do contrato de / 

compra e venda realizado em 28 de maio de 163 e devidamerite' 
bk 

	

	
Lranscrito no Registro Imobiliário da Comarca de Santo Anto - 

nio de Leverger, Estado de Mato Grosso. 

.Destarte, configurada a culpa patronal, aplicou-se-

-lhe, desde o Juizo de Primeira instancia, a justiça adequada 

& hip6tese, cuja sentença, confirmada pela Colenda 2a. Turma' 

do TRT da 2a. Região, mantenho, no conhecendo do Recurso de 

Revista do Reclámado. 

ISTO 	POSTO: 

»CORDAM os Ministros da Primeira Turma do Tribunal' 

3uprior do irabalho, por maioria de votos, no conhecer do 

recurso. 

Brasilia, k de dezembro de 1973. 

Pres iden te 

Lima rlte ixe ira  

X . \ 	 Relator 

Rudor Bluinm 

Ciente: 	 Procurador 

Emiliana Martins de Andrade 

TST - 323 











POBER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

. eL JUNTA DE CCNCULIAÇÃO E JULGAMENTO DE..
Ç4b.a 

TÊRMO DE COMPROMISSO 

Processo N.° 18/71 ....... 

Aos. .06....dias do ms de 	 do ano de...197.. nesta 

cidade de ........ ÇLliab.8 ................................na Secretaria desta 	Junta 

de Conciliação e Julgamento, onde se achava o MM. Juiz do Trabalho- 

Presidente, comigo, Chefe de Secretaria, compareceu o Sr. 

WiZSOiR 	... IE ...aBRUDA.........---- .--- ................. ..... ....... ......................... 
que perante dito Juiz do Trabalho-Presidente prestou o compromisso 

de bem e fielmente, sem dolo nem malícia, com a máxima urgência, 

desempenhar o cargo de perito no processo entre partes 

reclamante e ........... .O .....DE ... 

...................reclamada. 

Do que para constar foi lavrado o presente têrmo que vai assinado 

pelo Sr. Juiz do Trabalho-Presidente, pelo Perito compromissado e 

por mim subscrito. 

Juiz da Trabalho Presidente 

ACJI1O PSDROGO Dt ILVÁ - ................ . 
( 	' 	 Perito 

D7DÂ 

Chefede1ecretaria 

LRIA M Es BL5 

Endereço do Perito: 

Rua ........... .Cel. .Be.ned.toLeite,.. 620. 

Fone ...................................................... 

Mod. JCJ - SF - 56,5' 
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